=: AUTÓGRAFO Nº. 014/2024. :=

AMAURI MARANGÃO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 013/2024, de 07 de junho de 2024.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
  
Art. 1º: Esta Lei define o novo perímetro urbano e o perímetro de expansão urbana do município Vitória Brasil/SP.
Art. 2º. Fica, por força desta Lei, delimitada a área do perímetro urbano e do perímetro de expansão urbano do município de Vitória Brasil/SP, conforme seguinte memorial descritivo:

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, que é a intersecção dos alinhamentos de cercas da Estrada Municipal VB-02 e Rodovia Estadual Elyezer Montenegro Magalhães SP 563 e distante 25,00 metros do seu eixo; segue confrontando com a referida Rodovia sempre distante 25,00 metros a partir do seu eixo, com o azimute e distância de 176°58'00" e 857,93 metros até o M2, na divisa com Arlindo Makoto Takeda e s/m; segue confrontando com este; com o azimute e distância de 262°10'40" e 539,82 metros até o M3; segue confrontando ainda com este último com o azimute e distância de 166°02'15" e 320,40 metros até o M4; segue confrontando com José Carlos Geromini e s/m e atravessando o prolongamento da Rua Mato Grosso, com o azimute e distância total de 263°50'36" e 104,80 metros até o M5; segue confrontando com o Prolongamento da Rua Mato Grosso, com o azimute e distância de 166°16'18" e 66,19 metros até o M6; segue confrontando com José Carlos Geromini e s/m com o azimute e distância de 247°21'38" e 66,86 metros até o M7, segue confrontando com este último, com o azimute e distância de 261°35'56" e 45,45 metros até o M8; Segue confrontando com Arlindo Macoto Takeda, com o azimute e distância de 353º19’52” e 39,62 metros até o M8A; segue confrontando com Arlindo Macoto Takeda, com azimute e distância de 262º03’01” e 405,29 metros até o M8B; segue confrontando com Helena Adélia da Silva, com azimute e distância de 326º41’04” e 697,30 metros até o M8C; segue confrontando com Estrada municipal Vitória Brasil/ Jales, com azimute e distância de 80º28’28” e 59,68 metros até o M8D; segue confrontando com Orcílio Mariano da Silva e s/m, com o azimute e distância total de  359°32'50" e 501,30 metros até o M17; segue confrontando com Yuriya Takeda Nakao e depois confrontando com a Rua João José dos Santos, com o azimute e distância de 78°06'51" e 899,41 metros até o M18; segue confrontando com a Estrada Municipal VB-02, com o azimute e distância de 79°21'41" e 469,28 metros até o M1, vértice inicial da descrição deste perímetro.” 

Art.3º. A representação cartográfica (croqui/mapa) do perímetro urbano e do perímetro de expansão urbana definida por esta Lei fica como parte integrante da presente Lei:

Art.4º. Considerar-se área de expansão urbana, todas as áreas contidas dentro do perímetro urbano, não urbanizadas, propícias a receber novos loteamentos e infraestrutura de urbanização.
Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário, em especial, a Lei Municipal nº 614, de 23 de setembro de 2015.

 



Salas das Sessões 27 de junho de 2024.

___________________________________________________
AMAURI MARANGÃO
Presidente
